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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2092 Gestão Compartilhada das Unidades de Pronto Atendimento

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05310 462.957,16               
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2092 Gestão Compartilhada das Unidades de Pronto Atendimento

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 4.230.337,46            
TOTAL 4.693.294,62

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. Sup. Hospital Central Antônio Giglio
09.007.10.302. 0003.2084 Gestão compartilhada de unidade hospitalar

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 4.230.337,46            
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.2091 Ampliação dos serviços da atenção básica à saúde

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05310 462.957,16               
TOTAL 4.693.294,62

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

        Osasco, 03  de junho de 2020. 

ROGÉRIO LINS
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças 

Fernando Machado Oliveira
Secretário de Saúde

DECRETO  N.º 12.485,  DE  03 DE JUNHO DE 2020

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 4.693.294,62 (quatro milhões,
seiscentos e noventa e três mil e duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei 5.046, de 27
de Dezembro de 2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETA:

17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.001. Gabinete do Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
17.001.18.541. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 72.000,00                
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.004. Departamento de Educação Ambiental
17.004.18.541. 0001.2019 Educação Ambiental

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 191.000,00              
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.005. Depto de Parques e Áreas Verdes
17.005.18.303. 0011.2095 Promoção da Saúde e Bem Estar Animal

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 941.811,00              
TOTAL 1.204.811,00

17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.001. Gabinete do Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
17.001.18.541. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 72.000,00                
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.005. Depto de Parques e Áreas Verdes
17.005.18.544. 0002.1014 Produção de água

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 10.000,00                
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.005. Depto de Parques e Áreas Verdes
17.005.18.544. 0002.1014 Produção de água

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 80.000,00                
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.005. Depto de Parques e Áreas Verdes
17.005.18.544. 0002.1014 Produção de água

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 01110 1.000,00                  
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.005. Depto de Parques e Áreas Verdes
17.005.18.544. 0002.2045 Qualificação dos recursos hídricos

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 100.000,00              
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.005. Depto de Parques e Áreas Verdes
17.005.18.303. 0011.2095 Promoção da Saúde e Bem Estar Animal

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 741.811,00              
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.005. Depto de Parques e Áreas Verdes
17.005.18.303. 0011.2095 Promoção da Saúde e Bem Estar Animal

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 200.000,00              
TOTAL 1.204.811,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 04 de junho de 2020. 

Rogério Lins 
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças 

Geraldo Leite 
Secretário Adjunto de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

DECRETO  N.º 12.486, DE 04 DE JUNHO DE 2020.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.204.811,00 (um milhão, duzentos e
quatro mil e oitocentos e onze reais), de acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de 2.019, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETA:

23. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
23.001. Gabinete do Secretário de Comunicação Social
23.001.24.131. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01110 297.198,50               
TOTAL 297.198,50

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.243. 0005.1053 Parcerias com o Terceiro Setor

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 167.198,50               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.241. 0005.1053 Parcerias com o Terceiro Setor

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 130.000,00               
TOTAL 297.198,50

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 04 de junho de 2020. 

Rogério Lins 
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças 

Antonio Cláudio Flores Piteri
Secretário de Assistência Social 

Thiago Silva
Secretário de Comunicação Social 

DECRETO  N.º 12.487, DE 04 DE JUNHO DE 2020.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 297.198,50 (duzentos e noventa e sete
mil , cento e noventa e oito reais e cinquenta centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso IV do artigo 5° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro
de 2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETA:

18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002. Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Administração
18.002.04.122. 0001.2000 Centralização das Despesas Comuns

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 24.520,00              
TOTAL 24.520,00

27. CONTROLADORIA INTERNA
27.001. Gabinete da Controladora Interna
27.001.04.124. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 24.520,00              
TOTAL 24.520,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 04 de junho de 2020. 

Rogério Lins 
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças 

Cíntia Mendes Moreira 
Controladora 

DECRETO  N.º 12.488, DE 04 DE JUNHO DE 2020.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 24.520,00 (vinte e quatro mil e
quinhentos e vinte reais), de acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de 2.019, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETO N° 12.489, DE 04 DE JUNHO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas excepcionais 

e temporárias às parcerias firmadas entre o 

Município e entidades privadas; bem como altera 

o Decreto n° 11.384, de 10 de novembro de 2016, 

em face da situação de emergência e estado de 

calamidade pública decorrentes da pandemia do 

coronavírus (COVID-19).  

 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei,  

 

CONSIDERANDO o período de crise que o Brasil está enfrentando em razão da 

pandemia de (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 12.392, de 17 de março de 2020 e 

12.425, de 02 de abril de 2020 que declararam situação calamidade pública no 

Município de Osasco; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 10.282/2020 de 20 de março 

de 2020, que regulamentou a Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 

2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais;  

 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nºs 12.391/2020 de 16 de março de 

2020, 12.392/2020 de 17 de março de 2020, 12.399/2020 de 23 de março de 
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2020 e 12.425/2020 que dispuseram sobre as medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção de contágio pelo (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a existência de diversas parcerias com entidades sem 

finalidade lucrativa firmadas sob a égide da Lei Federal 13.019, de 31 de julho 

de 2014, e do Decreto 11.384, de 10 de novembro de 2016, bem como convênios 

e contratos celebrados com as entidades filantrópicas e com as sem fins 

lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da CF/88, por este Município;  

 

CONSIDERANDO que muitos projetos são financiados pelo Poder Público 

Municipal, inclusive por fundos especiais como o FUMCAD (Fundo Municipal da 

Criança e do Adolescente); 

 

CONSIDERANDO que grande parte dos projetos de organizações sociais são 

de longa execução (meses) e que os repasses ocorrem de forma parcelada para 

execução do projeto; 

 

CONSIDERANDO que por força do distanciamento social necessário ao 

combate da pandemia, diversas entidades parceiras estão impossibilitadas, 

momentaneamente, de executarem seus planos de trabalho vinculados às 

parcerias; 

 

CONSIDERANDO que as organizações, ao firmarem parcerias com os entes 

públicos, contratam pessoas físicas com base na Consolidação das Leis de 

Trabalho (CLT) ou contratam Serviços e/ou fornecimento de materiais, estando 

a eles vinculados e obrigados a cumpri-los; 

 

CONSIDERANDO que a grande maioria das organizações da sociedade civil 

(OSC) não possuem outra fonte de receita para custear os compromissos 

contratados/pactuados em razão da parceria firmada com a municipalidade 

exigir que esta seja a sua única fonte de renda; 
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CONSIDERANDO que o momento acarretará sequelas do ponto de vista 

econômico, que certamente prejudicarão o equilíbrio das contas públicas e a 

capacidade de pagamento dos órgãos públicos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se buscar soluções de equidade na 

distribuição dos prejuízos impostos pela pandemia; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das entidades parceiras para 

que permaneçam disponíveis à retomada imediata de seus trabalhos quando da 

flexibilização das medidas de distanciamento;  

 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica a Administração Pública Municipal autorizada a promover medidas 

excepcionais no âmbito das parcerias decorrentes da Lei Federal nº 13.019, de 

31 de julho de 2014 e dos convênios e contratos celebrados com as entidades 

filantrópicas e com as sem fins lucrativos nos termos do § 1º, do art. 199 da 

CF/88, firmadas com o setor privado, de prestação de serviços contínuos e 

essenciais com alocação de mão de obra, visando a sua manutenção, de forma 

a possibilitar o pronto restabelecimento quando a situação de emergência e o 

estado de calamidade pública decorrentes do coronavírus (COVID-19) findarem. 

 

Art. 2º Como medida excepcional, o PLANO DE TRABALHO poderá ser 

redefinido durante o período atípico de forma que os objetivos sejam mantidos 

na essência e que as atividades sejam reduzidas ao mínimo, com o objetivo de 

reduzir os custos para o parceiro público. 

 

§ 1º Ao redefinir/readequar o PLANO DE TRABALHO, deve-se levar em 

consideração o custeio de elementos cuja suspensão de pagamento poderia 

tornar inviável a continuidade futura do objeto da parceria. 
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§ 2º Quando da redefinição/readequação no PLANO DE TRABALHO no que 

tange à continuidade/permanência dos profissionais regidos pela Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT que sejam indispensáveis à execução do objeto da 

parceria, dever-se-á observar, obrigatoriamente, os dispositivos da Lei nº 13.979, 

de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus; da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020, que dispõe 

sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que 

reconhece o estado de calamidade pública decorrente do coronavírus (covid-19); 

bem como da Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, que institui o 

Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe sobre 

medidas trabalhistas complementares para enfrentamento do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020. 

 

§3 º A mencionada legislação deverá ser observada diante da interrupção total 

ou parcial dos serviços por fator alheio a vontade de ambas as partes. 

 

Art. 3º A fim de conferir celeridade aos processos, podem os Gestores e a 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao invés de readequarem o PLANO 

DE TRABALHO vigente, suspendê-lo, apresentando como plano de trabalho 

substitutivo por tempo determinado - PLANO DE TRABALHO EMERGENCIAL. 

 

§ 1º O PLANO DE TRABALHO EMERGENCIAL deve observar, no que couber, 

os dispositivos previstos nos Art. 19 e Art. 25 do Decreto Municipal nº 11.384, de 

10 de novembro de 2016. 

 

§ 2ª O PLANO DE TRABALHO EMERGENCIAL deve observar, no que couber, 

o quanto disposto nos arts. 66 a 68 do Decreto Municipal nº 11.384, de 10 de 

novembro de 2016.  
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§ 3º O PLANO DE TRABALHO EMERGENCIAL terá vigência enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de calamidade pública, 

e poderá ser alterado, a qualquer tempo, a critério da administração pública, 

devendo a municipalidade, neste caso, comunicar, com antecedência mínima de 

15 (quinze) dias as organizações da sociedade civil (OSC) sua decisão pela não 

continuidade da parceria. 

 

Art. 4º A aplicação do quanto previsto no § 2º, do Art. 2º deste Decreto, fica 

condicionada a: 

 

I - não demissão dos empregados afetos à prestação do serviço no período em 

que perdurar a medida excepcional; 

 

II - outras condições e contrapartidas a critério da Prefeitura. 

 

Art. 5º Ainda como medida excepcional, no caso de suspensão de prestação 

contínua de serviços pelas organizações da sociedade civil (OSC): 

 

I -  A exceção das despesas previstas no art. 2º, serão objeto de aceitabilidade 

por parte do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramento e Avaliação e 

do Secretário da Pasta, e passíveis de compensação, as demais despesas 

previstas no Plano de Trabalho e que, inadvertidamente, foram pagas pelas 

organizações da sociedade civil (OSC) em detrimento da suspensão dos 

serviços e contratos; 

 

II -  As despesas de que trata o § 1º deste Art. 5º, realizadas e efetivamente 

pagas até o a publicação deste Decreto, poderão ser ressarcidas ao erário por 

meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação 

de novo Plano de Trabalho, nos termos no § 2º do Art. 72 da Lei Federal nº 

13.019/2014 e alterações. 
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Parágrafo único. Compete ao Chefe do Poder Executivo ou ao Secretário da 

Pasta, a depender de quem homologou a parceria, ou à autoridade máxima da 

Administração Indireta autorizar o ressarcimento de que trata inciso II deste 

artigo, no prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

Art. 6º O PLANO DE TRABALHO EMERGENCIAL a critério do(s) Gestor(es) da 

Parceria, da Comissão de Monitoramento e Avaliação e do Secretário da Pasta, 

diante da comprovação, prévia, através de estudo técnico de viabilidade de 

formas alternativas de prestação de serviço, e desde que comprovada a 

inexistência de prejuízos ao público-alvo objeto das parcerias, poderá possibilitar 

a execução dos serviços de forma não presencial ou remota. 

 

Parágrafo único. Os estudos técnicos de viabilidade devem expressar a forma 

para execução na modalidade remota, monitoramento e avaliação destes 

serviços, a modalidade de acesso e disponibilização dos serviços ao público-

alvo objeto da parceria e demais informações. 

 
Art. 7º Fica incluído o § 3º ao artigo 67 do Decreto 11.384, de 10 de novembro 

2016, com a seguinte redação: 

 

“§ 3º Durante o período de calamidade pública declarado pelos Decretos 

Municipais nº 12.392, de 17 de março de 2020 e 12.425, de 02 de abril 

de 2020, as alterações de que trata o inciso I do Art. 66, deverão ser 

precedidas da manifestação do Gestor e aprovação da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação e do Secretário Municipal responsável pela 

política pública objeto da parceria ou equivalente no ente da 

Administração Pública Indireta.”  

 
Art. 8º Ficam acrescidos os §§ 4º e 5º ao Art. 79 do Decreto Municipal nº 11.384, 

de 10 de novembro de 2016: 
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 “§ 4º Os valores glosados de que trata o § 2º do Art. 79 do Decreto 

Municipal nº 11.384/2016, em estando vigente o Termo de Colaboração 

e/ou Termo de Fomento serão ressarcidos à conta exclusiva da parceria, 

a fim de se evitar os reflexos negativos ao atingimento das metas 

pactuadas.     

    

 § 5º Findada a parceria, os valores de que trata o § 2º deste artigo 

serão ressarcidos à conta geral do Município, e quando tratar-se de 

parceria financiada por fundo específico, os valores dever ser 

ressarcidos à conta do respectivo fundo.” 

 

Art. 9º Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Osasco, 04 de junho de 2020. 

 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539 - FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home Page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br - E-mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020 
 
 

Comunicamos que está SUSPENSO “sine die” o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.714/2019 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, para readequação do Edital. O Edital será republicado com nova data de abertura 

do certame através dos meios de divulgação utilizados anteriormente. 

Osasco, 08 de junho de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
Diretora DCLC 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539 - FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home Page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br - E-mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2020 
 

Comunicamos que está SUSPENSO “sine die” o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2020 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29.791/2019 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO DE MAMADEIRA, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E ACESSÓRIOS, para 

readequação do Edital. O Edital será republicado com nova data de abertura do certame através dos 

meios de divulgação utilizados anteriormente. 

Osasco, 05 de junho de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539  -  FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28.343/2019 - OBJETO: REGISTRO PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS, PARA ATENDER A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO, conforme Especificações e Condições constantes do 

Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br – Tendo em vista alterações da especificação técnica dos itens 

24 e 54 do termo de referência, bem como alteração na redação dos itens 5.3.1 e 9.1.4.1 do edital,  

fica alterada a abertura da licitação para o dia 24/06/2020 às 10h00min. 

Osasco, 08 de junho de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. 
Fone: (0xx11) 3652-9539 - Fax: (0xx11) 3652-9257  

Home-page PMO = www.osasco.sp.gov.br  -  E-Mail = dclc@osasco.sp.gov.br 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020 

 

PROCESSO Nº 20.589/2019 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, EXECUÇÃO DE OBRAS E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE ESPORTES E 
SEUS ANEXOS, LOCALIZADA NA AVENIDA EDMUNDO AMARAL, 588, JARDIM 
PIRATININGA, OSASCO/SP. O Edital poderá ser consultado e/ou obtido no site da 
Prefeitura do Município de Osasco, no endereço www.transparencia.osasco.sp.gov.br – 
Visita Técnica: Conforme Edital - Entrega/Abertura dos Envelopes: Dia 26/06/2020 às 
10h30min, no Departamento Central de Licitações e Compras, situado na Rua Narciso 
Sturlini, 161, Centro, Osasco/SP. 
 
 

Osasco, 08 de junho de 2020. 
 

 
Meire Regina Hernandes 

Presidente CPL 
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

        

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Divisão Consultiva 
 

 

1 
 

 

EXTRATOS:  

 

Processo: 14.154/2017; Contrato nº 031/2020; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Educação/ Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: CÓDIGO 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.; Assunto: Constitui-se objeto do presente 

instrumento a realização de obras de ENGENHARIA PARA REFORMA DO CENTRO 

MUNICIPAL DE FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 

PROF. ÁGUEDA THEREZA BINOTTI PIRES, LOCALIZADO NA AVENIDA 

MARECHAL RONDON, Nº 263, CENTRO, OSASCO/SP, conforme exigências, 

quantidades e demais especificações contidas no Edital de Tomada de Preços nº 

006/2019 e seus anexos e na Proposta da CONTRATADA; Valor R$ 1.526.249,70 (hum 

milhão, quinhentos e vinte seis mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta centavos); 

Vigência: 06 (seis) meses. 

 

Processo: 07.691/2018; Contrato nº 034/2020; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Educação/ Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: 

CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA.; Assunto: Constitui-se objeto do presente 

instrumento a realização de obras de ENGENHARIA PARA REFORMA DA CRECHE 

LEONIL CRÊ BORTOLOSSO, LOCALIZADA NA RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 

Nº 059, HELENA MARIA, OSASCO/SP, conforme exigências, quantidades e demais 

especificações contidas no Edital de Tomada de Preços nº 031/2019 e seus anexos e 

Proposta Comercial, constante às fls. 1391/1423; Valor R$ 2.041.962,14 (dois milhões, 

quarenta e um mil, novecentos e sessenta e dois reais e quatorze centavos); Vigência: 04 

(quatro) meses. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Divisão Consultiva 
 

 

2 
 

Processo: 01.749/2020; Termo de Prorrogação nº 064/2020; Contratante: 

Município de Osasco/Secretaria de Administração; Contratada: DIMEP COMÉRCIO 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA.; Assunto: Fica prorrogada a vigência do Contrato 

nº 013/2018, por mais 12 (doze) meses, contada de 07 de março de 2020, conforme 

manifestação da Secretaria de Administração, acostada à fl. 38, Parecer Jurídico às fls. 

59/61, Ratificação à fl. 61 e Despacho de autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

à fl. 62; Valor R$ 900.000,00 (novecentos mil reais); Vigência: 12 (doze) meses. 

 

 

JEANETTE MASUTTI MASSA 
Diretora do Departamento Consultivo 

Secretaria de Assuntos Jurídicos 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 46    Osasco, 8 de junho de 2020

SECRETARIA DE SAÚDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde 
Avenida João Batista, 480 - Centro - Osasco 

PABX 369                                                             Tel. 3699-8900 
              
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 7232/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com fundamento 
no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento 
indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, da  
Empresa Instituto de Gestão Administração e Treinamento em Saúde, estabelecida na 
Av Vereador Benedito de Campos, 156 – Ibiuna, inscrita no CNPJ 12.043.445/0001-
38, pelo valor total de R$531.691,98 (Quinhentos e Trinta e Um Mil, Seiscentos e 
Noventa e Um Reais e Noventa e Oito Centavos), referente ao período de Abril de 
2020. 
                                                                         
  

 
                

 
 
   Osasco, 03 de Junho de 2020 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
                                                    Secretário de Saúde 
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                  SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA 

 

   
Av. Dionysia Alves Barreto, 453 – Vila Osasco – Osasco/SP – CEP: 06086-050 – Tel.: (11) 3682-1055                                                                                                                                                       

Home Page: www.osasco.sp.gov.br              e-mail: setran@osasco.sp.gov.br 
 
 

 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8223/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA 

 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, com fundamento 
no art. 3°, I, do Decreto Municipal n° 11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, nos 
termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93, para a Companhia de 
Processamento de Dados do Estado de São Paulo - Prodesp, no valor de R$ 101.098,60 (Cento 
e hum mil, noventa e oito reais e sessenta centavos). 
 Publique-se e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para pagamento.  
 
 
 
 
 
 
    Osasco,  29 de maio  de 2020  
 
 
 
 
 
 

LAUDEMIR LINO DE ALENCAR 
Secretário de Transportes e 

Mobilidade Urbana 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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n.º
DATA

VALOR
FINALIDADE

HISTÓRICO
BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento (Taxa de Adm
inistração), com

 a finalidade de pagam
ento

de despesas com
 a m

anutenção do Instituto de Previdência do M
unicípio de Osasco. 

BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos de Investim
ento (Fundo Previdenciário), com

 a finalidade de m
igração para 

o Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos de Investim
ento Caixa Brasil Gestão Estratégica Renda Fixa (Fundo Previdenciário), conform

e APR 2065/2020. 
Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento Caixa Brasil Gestão Estratégica Renda Fixa (Fundo Previdenciário), oriundo da m
igração do

BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos de Investim
ento (Fundo Previdenciário), relativo ao recebim

ennto de Juros  
Sem

estrais sobre Títulos Públicos Pós Fixados (NTN-B) e do Fundo TM
J IM

A-B Fundo de Investim
ento Renda Fixa, conform

e APR 2064/2020.
BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento (Taxa de Adm
inistração), com

 a finalidade de pagam
ento

de despesas com
 a m

anutenção do Instituto de Previdência do M
unicípio de Osasco. 

BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos de Investim
ento (Taxa de Adm

inistração), com
 a finalidade de pagam

ento
de despesas com

 a m
anutenção do Instituto de Previdência do M

unicípio de Osasco. 
BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento (Fundo Financeiro), oriundo do recebim
ento da parcela

 n. 141/240 do Term
o do Acordo e Confissão de Débitos pela Prefeitura M

unicipal de Osasco.
BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento (Fundo Previdenciário), com
 a finalidade de pagam

ento
de em

préstim
os consignados descontados do adiantam

ento da fopag de m
aio/2020 dos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência do

M
unicípio de Osasco. 

BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos de Investim
ento (Fundo Previdenciário), oriundo da m

igração do Fundo  
de Investim

ento Barcelona Renda Fixa (Fundo Previdenciário). 
BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento (Taxa de Adm
inistração), com

 a finalidade de pagam
ento

de despesas com
 a m

anutenção do Instituto de Previdência do M
unicípio de Osasco. 

BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos de Investim
ento (Fundo Previdenciário),  com

 a finalidade de m
igração

para o BB Previdenciário Renda Fixa Alocação Ativa Fundo de Investim
ento Cotas de Fundos de Investim

ento., conform
e APR 2073/2020. 

BB Previdenciário Renda Fixa Alocação Ativa Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos  de  Investim
ento (Fundo Previdenciário), oriundo da m

igração
do BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento, conform
e APR 2072/2020.

BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos de Investim
ento (Fundo Previdenciário),  com

 a finalidade de m
igração

para o Fundo de Investim
ento Cotas de Fundos de Investim

ento Caixa Brasil Gestão Estratégica Renda Fixa, conform
e APR 2075/2020. 

Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos de Investim
ento Caixa Brasil Gestão Estratégica Renda Fixa (Fundo Previdenciário), oriundo da m

igração do
BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento (Fundo Previdenciário), conform
e APR nº 2074/2020,

BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos de Investim
ento (Taxa de Adm

inistração), com
 a finalidade de pagam

ento
de despesas com

 a m
anutenção do Instituto de Previdência do M

unicípio de Osasco. 
BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento (Fundo Financeiro), oriundo do aporte do déficit de  caixa
do m

ês de m
aio de 2020 pela Prefeitura M

unicipal de Osasco. 
BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento (Taxa de Adm
inistração), com

 a finalidade de pagam
ento da

folha de pagam
ento do m

ês de m
aio de 2020,  aos servidores do Instituto de Previdência do M

unicípio de Osasco. 
BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento (Fundo Financeiro), com
 a finalidade de pagam

ento da
folha de pagam

ento do m
ês de m

aio de 2020,  aos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência do M
unicípio de Osasco.

BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos de Investim
ento (Fundo Previdenciário), com

 a finalidade de pagam
ento da

folha de pagam
ento do m

ês de m
aio de 2020,  aos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência do M

unicípio de Osasco.
BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento (Taxa de Adm
inistração), com

 a finalidade de pagam
ento

de despesas com
 a m

anutenção do Instituto de Previdência do M
unicípio de Osasco. 

BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim
ento em

 Cotas de Fundos de Investim
ento (Fundo Financeiro), com

 a finalidade de pagam
ento de

pensão alim
entícia descontada dos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência do M

unicípio de Osasco, sobre a fopag do m
ês de m

aio de 2020. 
BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo Fundo de Investim

ento em
 Cotas de Fundos de Investim

ento (Fundo Previdenciário), com
 a finalidade de pagam

ento de
pensão alim

entícia descontada dos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência do M
unicípio de Osasco, sobre a fopag do m

ês de m
aio de 2020. 

2083/2020
29/05/2020

5.497,70
R$              

Resgate

2081/2020
29/05/2020

23.459,67
R$            

Resgate

2082/2020
29/05/2020

33.620,47
R$            

Resgate

2079/2020
28/05/2020

5.560.915,07
R$      

Resgate

2080/2020
28/05/2020

1.280.572,30
R$      

Resgate

2077/2020
27/05/2020

4.669.643,20
R$      

Aplicação

2078/2020
28/05/2020

171.995,72
R$          

Resgate

2075/2020
26/05/2020

2.500.000,00
R$      

Aplicação

2076/2020
27/05/2020

352,24
R$                  

Resgate

2073/2020
26/05/2020

14.840,00
R$            

Aplicação

2074/2020
26/05/2020

2.500.010,45
R$      

Resgate

2071/2020
25/05/2020

105,66
R$                  

Resgate

2072/2020
26/05/2020

14.840,00
R$            

Resgate

2069/2020
20/05/2020

1.311,43
R$              

Resgate

2070/2020
21/05/2020

14.840,00
R$            

Aplicação

2067/2020
20/05/2020

110.344,75
R$          

 Resgate

2068/2020
20/05/2020

199.620,27
R$          

Aplicação

2065/2020
18/05/2020

535.912,08
R$          

Aplicação

2066/2020
19/05/2020

93,50
R$                    

Resgate

R
ESU

M
O

 D
A AU

TO
R

IZAÇ
Ã

O
 D

E APLIC
AÇ

Ã
O

 E R
ESG

ATE - APR
  (2ª Q

U
IN

ZEN
A D

E  M
AIO

/2020)

2063/2020
18/05/2020

610,00
R$                  

Resgate

2064/2020
18/05/2020

370.985,52
R$          

Resgate


